
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

í.:r!-c§)i,t n"34-A!82 pR9JETO og Lrt Nsth9, DE 03 DE OUTUBRS DEzO22.

1 1 Cüi. 2022

0?n Autoriza o Município de Victor Graeff a outorgar

escritura pública de doação.

Art. 1e. Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO

ao Sr. MARCOS JACÓ FINGER, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n' 718.166.070-

53 e portador da cédula de identidade RG n'2049784099, expedida pela SSP/RS, casado com

CAROLINE BERVIAN FINGER, brasileira, empresária, inscrita no CPFIMF sob o n.e983.607.950-

53 e portadora da cédula de identidade n.s 6068760799 expedida pela SJS/RS, ambos

residentes e domiciliados na Av. 17 de Março, ns 564, na cidade de Victor Graeff/RS, ele sócio

proprietário da empresa MARCOS JACÓ FINGER - ME, pessoa jurídica de direito privado,

registrada no CNPJ/MF sob ne 04.505.983/OOOL-79, com sede na Avenida 17 de Março, ne

564, na cidade de Victor Graeff/RS.

§1e, O imóvel a ser doado possui as seguintes características: Um terreno Urbano, de

forma IRREGULAR, com área de 427,20m2 (quatrocentos e vinte e sete metros e vinte

decímetros quadrados), sem benfeitorias, localizado no mini-distrito, situado nesta cidade de

Victor Graêff, no lado par da Rua Aloísio Enck, distantê 20,00 metros da esquina com a Av. 17

de Março, sendo o LOTE ns 137, da QUADRA ne 37, com as seguintes confrontações e

dimensões: ao NORTE, na extensão de 15,25 metros com o lote ne 68; ao SUL, na extensão de

16,00 metros, com a Rua Aloísio Enck; ao LESTE, na extensão de 30,40 metros, com o lote ne

127; e, ao OESTE , ria extensão de 25,60 metros, com o lote ne 162. QUARTEIRÃO: formado,

ao NORTE, com a Rua Fridholdo Fischer; ao SUL, com a Rua Aloisio Enck; ao LESTE, com a Av.

17 de Março; e, ao OESTE, com a Av. João Amann. PROPRIETÁRIO: Município de Victor Graeff,

Órgão Público, inscrito no CNPJ-MF, sob o n" 87.613.485/000 !-77 com sede nesta cidade de

Victor Graeff, na Av. João Amann n' 690.

§2e. Ao Registro de Certidão de matrícula do imóvel doado, será averbado

cláusula restritivã, prevendo como dêstinação específica vinculado à atividade Empr
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Art.2e, As presentes outorgas se devem ao fato de que foram cumpridas as obrigações

previstas nas cláusulas contratuais de CONTRATO DE CESSÃO ONEROSA DE BEM

ruóvrvrrusrRuMENTo pARTrcuuR or cessÃo pRovrsóRtA DE BEM rvóvel/corurRnro

or ooaçÃo oe tvÓvrL covt cLÁusum oe nrveRsÃo firmado entre o Município de victor

Graeff/RS e o donatário.

Art.39. Todas as despesas decorrentes da presente deverão ser suportadas

integralmente pelo donatário.

Art.4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GRAEFF/RS, aos 03 dias de outubro de

2022.
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PROJETO DE LEI N9 TE19 /2022.
REGIME: OnOlruÁRlO.
rxnosrçÃo DE Monvos

P r ezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

Apraz-nos cumprimênta-los, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta egrégia casa

legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei, que tem por escopo requerer a

autorização legislativa necessária para outorgar escrituras de doação definitiva.

Ademais, os débitos do donatário com a municipalidade encontram-se devidamente

quitados, conforme se extrai da certidão negativa de débitos que segue em anexo.

Observa-se que o lote a ser transferido para o donatário, difere do lote descrito em

contrato, devido a um erro de dígitação, onde o lote correto é o lote 137, quadra 37, expresso

n este Projeto de Lei.

Ante ao exposto, requer-se a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, por essa

Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitaÇão, será a final deliberado e aprovado

na devida forma regimental, colocando-nos desde logo à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D OR GRAEFF/RS, aos 03 dias de outubro de

2022.

DRE KOECHE

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ÉnrrrtruRn MUNtcIPAL DE vlcroR GRAEFF

Aqui o t'uturo acontece !

coNTRATo DE DoAÇÃo DE rMovEL coru ctÁusuLA DE REVERSÃo:

Pelo presente instrumento particular de contrato de. DOAÇÃO com cláusula de
reversão, que fazem entre si, de um lado o MUNICIPIO DE VíCTOR GRAEFF,
pessoa jurÍdicâ de direito público interno, rnscrita no CNPJ sob o número
87.613.485/000't-77, com sede na Av. João Amann,690, doravante
denominado simplesmente de DOADOR neste ato representado pelo Sr.
PAULO LOPPES GODOI, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, residentê e
domiciliado na Avenida Cochinho, no 368, na cidade de Victor Graeff - RS,
inscrito no CPF no458-284-400-63 e RG n".1028E25782, e de outro lado a
empresa MARCOS JACÓ FINGER MÉ, pessoa jurídica de direito privado,
êstâbelecida na Au 17 de Março, 5ô4, na cidade de Victor Graeff - RS, inscrita
no CNPJ sob n" 04505.983/0001-79, neste ato representado pelo seu titular Sr.
MARCOS JACO FINGER, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado na na Av 17 de Março, 564, na cidade de Victor Graeff - RS,
portador,do CPF n" 718.166"070-53 doravante denominado simplesmente
DONATARIO têm entre si, como justo ê contratado o que seguê e mediante as
cláusulas e condiçôes seguintes;

O presente contraio está sendo celebrado em atendimento as Leis Municipais
n' 230 de 20 de abril de 1998 e Lei n' 573 de 12 dê setembro de 2002, bem
como no parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento Rural.

PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a doaçáo de um
imóvel de propriedade do doador, com área superficial de 427,20rn2
(quatrocentos e vinte e sete metros quadrados e vinte decímetros quadrados),
sendo denominado de lote n" §§, da quadra 37, localizado a vinte metros da
esquina com a Av. 17 de Março,'s/n, situado no I\,4ini-Distrito lndustrial.

SEGUNDA - DA. FINALIDADE: A finalidade é para que o donatário instale seu
ramo de negócios, nos têrmos do OBJETIVO DO PROJETO e da
VIABILIDADE ECONÔMtCA DO PROJETO, e da ptanta baixa, cujos
documentos fazêm parte integrante do presente contrato.

TERCEIRA - DO PRAZO PARA INSTALAçÃO: Que o donatário terá o prazo
de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente contrato, para entrar em
funcionamento, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 3'da Lei Municipal n'
234t98

OUARTA - DOS EMPREGADOS: Fica estabelecido que até o do segundo
menos umano da efetiva instalação da empresa, esta deverá manter

cidadão trabalhando e após este período deverá pelo

Z
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ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE VICTOR GRAEFF

Aqui o futuro acontece!

cidadãos trabalhando na me$ma, ficando o doador encarregado da fiscalização
desta condíção (parágrafo primeíro do ârt 3'da Lei Munícipal n' 573DOAZ).

QUINTA - DA MORADIA: Os familiares do donatário poderão residir no imóvel,
observando-se, contudo os limites e prazos esiabelecidos no art.4'da Lei
Municipal n" 57312A02.

SEXTA - DA ISENÇÃO DE TRIBUToS: Q donatário Íica isento de pagamentos
de tributos municipais, relativo ao imóvel ora doado, pelo período de 05 (cinco)
anos contados a partir da instalação ou ampliaçáo da emprêsa, nos têrmos do
disposto no ârt. 6" da Lei Municipal n' 230/98, alterâdo pelo art.z" da Lei
Municipal n' 577i2042.

SÉTIMA - DA INFRA-ESTRUTURA: Fica a cargo do doador a infra-estrutura
mínima de água e energia elétrica (rede geral) e serviços de terraplanagem,
ficando a cargo do donatário as ligaçÕes dâs rêdês de água e energia elétrica
ate a construção (entrada).

OITAVA - DO PRAZO: Estabelecem os contratantes, que o presente oontrato
terá o prazo de 10 (dez) anos, contados da efetiva instalação da empresa e
uma vez atendidos pelo donatário todos os requisitos previstos neste contrato,
bem como nas leis constantes do preâmbulo deste o imóvel consolidar-se-á na
propriedade do donatário, ficando o municipio doador, obrigado a ouiorgar
escritura pública de DOAÇÃO, cujas despesas de escrituração, registro e
pagamêntos de lmpostos de Transmissáo coÍrerão por conta do donatário

NONA - CLAUSULA DE REVERSAO: Estabelecem os contratantes que, em
caso de não cumprimento pelo donatário dos termos do presente contrato, bem
como nos disposto nas leis do preâmbulo deste, o imóvel doado reverterá em
favor do município doador, sem qualquer direito a indenizaçáo pelas
benfeitorias edificadas no imóvel, conforme disposto no art. 5" da Lei Municipal
n" 230/98.

DECIMA - DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL A TERCEIROS: O dONAtáTiO

não poderá ceder ou transferir o imóvel a terceiros, a quâlquêr titulo, quer
quanto a parte da empresa ou destinada a residência, sem o expresso
consentimento do doador, sob pena de imediata rescisâo do presente contrato,
com acionamento da clausula de reversão do imóvel em favor do doador.

como seus sucessoTes a bem e fielmente cumpri-lo
DÉCIMA PRIMEIRA: O presente instrumento obrig áds contratantes, bênr

tobos os seus termos.

Av. Joâo Amann, 690 - Cep 99350-OOO - CNPJ 87.613 485/0001-77 ' f (54) 1242 I 3338-1 273 - E-mail: prefeii!Ía@preÍvTctorgraêff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE VIÇTOR GRAEFF

Aqui o lutura acontece !

DECIIVA SÊGUNDA: Elegem o Foro da Comarca de Nâo-Me-Toque/RS, para
drrimirem qualquer duvrda que por ventura decorra deste instrumento, qualquer
que seja o domicíliÇ do donâtáris,

E, por estarern assim,.justos e contratados assinam o presente instruntento, na
presenÇa de duas testemunhas, para que produza os efeitos 1urídicos e legais.

Victor Graeff, 29 de maio de 201

LOPES GODOI
M u n icipal legal do donatáriÕ

Testemunha:

ADtr.

UTI-,

Av. joãoAmann 690 - cêp 9s3so-000 - cNpJ 87.613.485/0001-77 - a (s4) 333s-12 421 3338-1273 - E mall; preíeltura@pretujclorgrâefi corn.br
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MrNrsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receitâ Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dã Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS JACO FINcER
CNPJ: 04.505.983/000í -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabllidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiíicâdo que
não constam pendênc as em seu norl]e relativas a cred tos tributár os administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscr ções en] Dív da Atlva da União (DAU) lunto á
Procurador a-Geral da Fazenda Naclona (PGFN).

Esia cenidão é válida para o estabelecirnênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federatrvo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suje to passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paràgraío únlco do art. 1 1 da Lei no 8.2'12. cle 24 de julho de 1991 .

A aceilação desta certidáo está condicionada à verif caÇão de sua autentic dade na lnternet nôs
endereços <http://Ífb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarla Conlunta RFB/ PGÊN no 1.751, de 211012A14.
ãmitida às 1 0:38:1 9 do dia 27 lO4l2A22 <hora e data de Brasília>.
Vâlida ate 24/1O12O22

Código dê controlê da cerldão 2C l F.í 081.7D13.6720
Qualquer rasura ou emenda invaiidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENOA

RFCEITA ESTADUAL

Cedidão de S tuaçáo Flscal r" 0021496326

ldentificaÇão do iitular da Çert dãol

Nome: MARCOS JACO FINGER

Enderêço: Av í7 DE MARco,564

CNPJ:

CENTRO, VICTOR GRAEFF - RS

04.505.983/000í -79

Cert ficamos q!e, aos 13 dias do rnês de oUÍUBRo da ara Ce 2022 revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazel'rda, o
lirJ ar àcrÍa e'.uàCra-se _ê 5eg, _t. .it,a,,ao
CERTIDAO NEGATIVA

Descr ção dos Débltos/Pendências:

Esta certicjão NÃO E VÁtlDA para comprovari
a) a qultaÇão de tributos devidos mensalmente e declârados na DeclaraÇão Anual de Slmples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional,
b) em procedimento judicial e extrajudrcial de inventário,de affolamento, de separação, de divórcio e de dissoluÇão de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este mposto seja de competência
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Ceflidáo de Situação Fiscal.

Esta certidão const tui-se em meio de prova de exlsiêncla ou não, em norne dô interessado, de débitos ou pendências
relecionados na lnstrução Normativa n" 45/98, TÍtulo lV, Capí1ulo V, 1.1.

A presente certidão náo eLide o direlto de a Fazênda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificaÇóes e vir a cobrar, a qualquer tempo. crédito que seja ass m apurado.

Esta cedidão é válida ate 1111212022.

Certidáo expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Titulo lV, Capítulo V.

Autenticação: 0031 537091
A autenticidade deste documento deverá ser confirn'rada em https://www.sefaz,rs,gov,br.
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No:
609 / 2A22

ESTADO DORIO GRÀ-I\DE DO §UL
I,TTJNICÍPIO DE VICTOR GRÀEFF
SE CRE TÀRIÂ DE AD}IIhÍISTRACÂO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS CGC/CPF: o 4 - 5os . sB3 / aoar-7 e

RUÀ 23 DE OUTUBRO, 424

Certificarnos que até a presenle dala NÀO CONSTAM debitos tributários . reíerenle à identiíicaçáo
acima. Íicando ressalvado o diÍeito de. a F azenda Munacipal cobrar quaisquer tributos que vieíem a ser
âpurados, e não inscÍitos até a presente datâ, inclusive do exercicio etn curso.

ObseívaÇão: Enr: i-i: r i-) (. !.,.f -.r-i:l

Municipio de Victor GraefÍ,13 de Outubro de 2022.

Negativa Válidã por 60 dias

Qualquer íâsura toÍnará nulo este documento.

186066453186066
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçao: 04.505.983/0001-79
RAZãO SOCiAI:F]ARCOS ]ACO F]NCER

Endereço: RUA 23 DE OUI UBRO 424 ,i CENTRo / vICToR GRAEFF / RS / 99350-0Ô0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de majo de 1990. certjfica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servÍrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13/10 /2022 a lL/LL/2022

Certificação Nú meroi 20221A L30O552569334627

lnformação obt da em 13/t0/2022 10:03;16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autentlcidade no site da Caixa I

www.ca ixa.g ov. b r



RAIS - Relação Anual de lnformaçóes Sociais 'Ano'Base : 2021

ALI

fi
GDRAIS - Gerador de DeclaraÇão RAIS - Versão: 1.0

Relatório completo do estabelecimento
ClassiÍicaçáo: CPF

l,z

[,la ores esc arecir]entos Centra de Atendimenlo da RA S
Fône: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA;
cNpJ/caEpF/cEr/ 04.S0S.993/000i -79 prefixo; 00
Razão Social: MARCOS JACO FINGER

Logradouro
Avenida 17 de l\,4arco
Bairro
CENTRO
Códlgo l\4unleípio
43-23200 VICTOR GRAÉFF

Total de VÍnculos: 1

CElVinc./CNO:
Para uso da empíesa:

NüÍlero Conrplemenlo
000564
Te eíor]e
54 3338 1028
E-màil
ESCRITORIOESCHÉR@GMA1L.COr.4

CEP
9935C 000

RS

Natureza Jurídica
213,5
Optánte Srnrp es
Snr

Centrâlizadora
Sindical
Associâtivâ
Assistêncial
Confederaiiva
Sindicalizada Não

i
u,l

F
À

E

ú,

CNAE
41 .51-7t41
Data-Base
03

Part cipante PAT Não
Serv.Própro
Adrn.Cozinhâ
Ref.Convên o

Cesta A rín
Alnr.Conv

R-omun.

Ján 1.38S,81
Fev 1.389,81
Mat 2.114,74
Abt 1.414,a2
130 Adiantàmento

Dêscriçáo do CNAE
Comércio varejista de móveis
Poile Num. Sócios
Nllcro 'l

No. Trab Benef PAÍ
Vinc > 5 SN,4

Vinc <= 5 SNI

Tipo Controle de Ponto

01

Descr ção Natureza J\-r[íd ca
Empresário (ln d vidua )

a%
ao/

0%
0%

0%

000
000
000
0,00

351 413.950-49 Teleíone 54 3338.1283

Nome do Respofsár'el ELÍoPN ÊSCHÉR
CPF do Responsáve : 351 .413.950 49

Razão Social/Nome: ELTON ESCHER
Emair ESCRiTORIOESCHER@GMAIL. Nascimento: 2610211962

ViNCULO
cPF 027.951.330-59 Noms DElvlDl ANGELO VOGT

Nac ofê ldade: 10 - Brâsrle ro

Raça/Cor 8 - Parda
Ano de Chegada -

Nascrrnento: 20/03/1993
Sexo: I\,4

Deíc enle:
Local de Trabalho:

pts/pASEp/NtT 160.027A2.24-6

Cafteíra de Trabalho: 03919971

Sériê CTPS: 00030
Para uso da ernpresâ:

o
!

ú

.9
F
!

E

E
ú,

õ

q
F

lnstrlrÇão: 06 - Ensino médio incompleio.

Data de Adrn ssão: 03lUl2A17
Salár o Contrat,Jal I 339.81

T po de Adrn ssáo 02 - Ad ssão de e.nDregado com emprego ânter or lreemprego) ou

TLpo Salár o: 1 - Í\4ensa
Niatr cula: IHoras Sernana s: 44 CBO: 774105 - lúontador de rnóveis e artefâios de made ra

T po de Vinculo: 10 Trabalhador" urbano vincu aoo a empregador pessoa

Datal

Cêusa:

l\,4otivo

00

00

00

Valor Íotal
0,00
0,00
0,00

Qtde Dias Aías
t000

Ajvarár Não

Otd luesesF Extra Rernun.
1.389,81

1.389,81

1.38S,8'1

1.389,81

H Éxtra Remun

Sel 1 38S.81

OLrl 1.389 81
Nov 1.389,81

Nlal

Jun
Jul

Ago rDê7 1 389 8T

130 Pãrcela Final 12 - 802,40

Aviso Prévro: 0.00

Fér as lndenizadasl
[,4u ta FGTS:
Bárlôo de Horas:

ReâlLrste Coiêt vo:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Inclicador Menor Aprendiz Grávida:

Nâo

Vâlor

0,00

0,00
0,00
0,00
0,0011 802,41

CNPJ da EnL dâde S nd ca

Cônfederativa
Ass ster]c âl

S ndica izaoo

Vâlor Totâ

000
000

Sind câ
Assooat va '
Associat va 2

TrabalhoParcial: Trabalholntermilente:

Não Não

Têletrâbalho:

Não

rJ 0 2022 0s-31 SERPRO



MINISTIRIO DA FAZENDÀ . MF

GFIp - SEFIP 8.40 l3O/O7/202t) TÀ3E!ÀS {4.0 125/Ot/2O22t
DATÀ: 29/ 09/2022
HORÀ: 15.12:38
PÁG r ooos

N. ÀRoUIvo: Igmemtsandbo 000 -4
INSCRTgiO: 0{.505. 983/0001-79

0,0 FÀP: 0,50 RÀT ÀJUSTÀDO: 0,00
rNscRrçrio:

coilPRovÀNrE DE DEcrrÀRÀÇÃo DÀs coNrRrBurçõEs A RBCoLIIER À pREvrDÊNcxÀ socrÀr E À oüraÀg ENTrDÀDÉS E EUr{Dos poR FpAs
E!,,tPRESÀ

EMPRBSÀ: ltÀRCOS JÀCO FfNcER

cc,.tP I 09/2022 cOD REc: I1s
TON.{ÀDÔR/OBRÀ:

IOGRADOURO: Àventda 1? de lt{arco 564
CÍDÀDE: vIgfOR GRÀEFI

N" CO§TROLE: HEROrxlqa3 Loooo - 5

OUIRÀS Sl{I i SIUPLESI 2 ÀtIQ RAÍ:COD GPs: 2003 rPÀ§ r 515

ú§. RS

SÀIÊRO: CEr'lllRo CNÀE PREPONDERÀT.IIE. 475470r
4754?OaCEP:99350_000 TELEFONE: 0054 -33381028 CNÀl:

À.Pt RÀçÍro Do vÀIoR À RBco[tBR. 515 620 744 179 TqrÀ!

SEGURÀDO
EnÍrrêgaalos/Àvulaos
Co[tribuintês hdlviduais

EMPRESÀ

Empregados /Àvu1ao§
ContribulnleB Indivldirâis
RÀT
RÀT - Àgelttêê Nocivos
valoreE Pagos a Cooperât lvas
,AdicionÂl Coo!,êrativag
ComêrclâlizaÇâo produção
EveDto Dêsport lvo/Pattoc Ínio

RBCII.HII@NTO CC{P ÀIII - VÀIOR INSS
(-) Retêllção Lei 9.?]1/98
(-) Sal, FamÍ1ia/§at. Maternidade
(-) ConpeEaaÇão
VÀIOR À RECOIIIER . PREV]DÊNCIÀ SOCIÀT

138,99
153 ,58

0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

3O2,51

o,00
0,00

o, o0
o, o0
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, oo
0, o0
0,00
0,00
0, o0

0,00
o,00

0.00
o,00
0,00
0,00
0,00
0.oo
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
o,00
0,00
0,00
0, o0
0,oo
0,00
0.00
0,00
0,00
o,o0
0,00
0,00

138,99
163, 58

0,00
o,00
0,00
0,00
0, oo
0,00
0, o0
o,o0
o,00
0,00
o,00
o,00

302,5't
OUIRÀ,S EMÍDÀDES
RECOIJ{ COIíP A§I - lrÀI,oR OUf A§IID
VÀI{)R À RECOI,EER - OÚI'RA§ BNTIDÀDES

0,00
o,00
0,00

0,00
0.oo
0,00

0.00
0.00
o, 00

0,00
0,00
0, oo

o,00
0,00
o,00

TOIÀ! A RECOÍJTER 0,00
(r) os r/alo].es dê retenção, salárlo-faoíIia/541ário-mâternidade e corpênsaÇão demoustrados são os efetlvaÍlentê alratidos,
. À DEcLÀRÀÇÃo DE DÀDos coNs?ÀlrrBs DEs"a GFrp E Do ÀReurvo sEFr? coRREspoNDENrE À col,rrRrBurçÁo pRwrDENcrÁRrA, BemvÀlE À coNFrssÃo DÊ

DIVfDÀ DOS VAI,ORIS DEIÀ DTCORRE§TES E CONSTITUI (EM) CRÉDITO{S) PASSÍYB,. ( IS ) D8 INSgRÍÇÃO EM DÍvÍDÀ ÀTIVA, NÀ ÀUsÊNcIÀ Do oPoRTI,No
RECOLI{IMET{IO OU PÀRCELÃMENIO, E CONSEQUE}ITE BXECUÇÃO .'I'DTCIÃIJ NOS TERMOS DA I']5I NO 6.830/80.

o EtíPaEúÀDoR/corÍrRrBUrltrE, RENoNcrÀNDo ExpREssAuEMrE A euÀr4t ER coNrEsrÀçÂo euÀNm Ào vÀroR E pRocED&,rcrA DEsrÀ DBcrÀRÀçÃo/DivrDÀ,
ÀSSUME IIÍIEGEÀI, RESPONSÀBILIDÀDE PEI.A EXÀTIDÃO fio MONTÀNTE DECIJÀRÀI]o E coNEEs§ÀDo, FIcÀ]TDo, ENIRTTÀNIo, REssÀLvÀDo A sEcRgIÀRIÀ DÀ RECEITA
FEDE§ÀTJ DO BAÀ§IIJ O DIREI?O DE ÀPIJRÀR, À QUÀ1QT,ER TEMPO, À EXISTÊNCIÀ DE OIIIRÀS IT',íPORAÀNCIAS DEvTDÀs NÃo cLUÍDÀs NEsl? INSTRU}IENTo,
AINDÀ QÜE REI.ATTVÀS AO IIESMO PERÍODO.

O EMPREGÀDOR/COTÍTRIBUINTE RECONI{ECA QUE À PRESENI|E CONEISSÂO DE DÍVÍDÀ NÃO OBRIGÀ à SECRETÀRÍÀ DA RECEITA FEDERÀ,J Do BRÀSIÍ, À EXPEDIR
Docul.rEl{ro coMPRoBATóRro DÀ rMxrsrÊNcÍÀ DE DÉBrro. sÀrvo sE sÉu cRÉDrro FoR cÀiÀNrrDo NÀ FoRMÀ Dos ÀRTs. 258 E 259 Do R cuT,ÀMEsro DÀ
PREWDêNCrÀ socrÀrr, ApRovÀDo pElo DECRETo 3.04g, DE rz/os/tg9g, E ÀITERÀÇõES pogrERroREs.

3O2,57 0,00 0,00 3A2 t51

Ã\
p
C9
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CÂTXÃ
PÍotocolo de Envio de Arquivos

Prezado cliente,

Seus arquivos foram armazenados na Caixâ Econômica Federal em 29/09/202215:15:22.

Este protocolo é sua gaÍantia de que o arquivo fol devidamente recebido e armazenado para
pÍocessamento pela Caixa Econômica Federal. Havendo ocorrências impedilivas no
processamento do arquivo será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a
solução.

lnÍormações Complementares:

O número de protocolo do arquivo lgmQmtsandb00004.SFP é:

c6b79ad5-c51 d 40c7 -bf 5e-92O879d4380d

Transmissor: ELTON ESCHER:07786133000184
lnscrição do Transmissor: 07786'1330001 84
Responsável: ELTON ESCHER ME
lnscrição do Responsável: 35141 395049
Competência: 092022
NRA; lgmQmtsandboo0o4
Base de Processamento: Victor Graeff / RS
Código de Recolhimento: 1 1 5
Contato: ELTON ESCHER
Telefone: 005433381 283

Página 1 de 1



M]NISTÉRIO DO TRÀBALHO E EMPREGO
GEIP - SEErP 8.4A \30/A1/2A21)

EMPRISA: }{ARCOS JACO E]NGER
CAMP | ô9/2022 CoD REC:115
TOMADOR/OBRÀ:

MINISTÉR]O DÀ EÀZENDA _ MF DAIA: 29/A9/2A22
HORA: 15:12:38
PÁc : 0001,/0005

- MTE
TÀBEIÀS 44. 0 125 /A7 / 2022)

RNLAqÀO DOS TRÀBALHÀDORES CONSTÀNTES
MODAIIDÀDE : "BRÀNCO" -RECOI,HÍIIIENTO ÀO EGTS E

COD GPS: 2003 EPAS: 515 OUTRA.S ENT: SIMPLES : 2

NO ARQUIVO SEEIP
DECLÀRÂÇÃO À PREVIDÊNCIA

858200000015 3911A17922L4 00?669050803 450598300017

rNscRrÇÃô: 04. 505. 983/0001-?9
RÀT: 0,0 FÂP:0,50 RAT AJUSTADO:0,00

NOME TRÀBA],HADOR
RXM SEM 13" SAI, REM 13 " SÀ],

PIS/PASEP/CI
BASE CÁL 13"SAI PREV SOC

BASE CÁL PRXV SOCIAL

ADMISSÀO CAT OCOR

CONTRIB SEG DEV]DA

Iry9 cRI ÇÃq !

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO CBo
DEPÓs ITO

DE]VIDI ÀNGEIO VOGT
1 1AA 

^'1

t6a.a2142.24-6
0,00

a3/a4/2A1'7
138,99

01
139 ,11-

4114t
0,000,00

Ãr-
-r§

CQA



MINISTÉR]O DO TRABALHO E EMPREGO
GF]P - sErlP 8.40 130/A1 /2A21J

EMPRXSA: MAÀCOS JACO EINGER
coMPt 09/2022 CoD REC: 115

I,ITNTSTFRTÔ DA FAZENI]A - I\4T' D?,TAI 29/09/2022
HoRA: 15:12:38
PÁc : 0002,/0005

04 . 505. 983/0001-79
RÀT AJUSTÀDO: 0.00

- MTE
TÀBEIÀS 44-0 125/ 07/2022)

COD GPS : 2003 FPAS: 515 OUTRÀS ENT:

RELAÇÀO DOS TRÀBÀLHADORES CONSTANTES
MODAIIDÀDE : "BRÀNCO " -RECOLHIMENTO AO IGTS E

NO ÀROUIVO SEEIP
DEcLÀRÀÇÁo À pnnvtoÊucra

858200000015 397 7A1--1 92214 0076690s0803 450598300017

?OMÀDOR/OBRÀ:

STMPIES: 2 RÀT: 0.0
ÍNSCRTÇÀO:
IAP:0.50
]NSCRIÇÃO I

NOME TRÀBÀIHADOR
RBI4 SEM 13" SAL

PÍS / PASEP/CI
BASE CÁL 13'SÀ], PREV SOC

BASE CÁI PRÉV SOCIAL

ADMTSSÃO CAT OCOR

CONTRÍB SEG DEVIDÀ
DATÀ/COD MOVIMENTÀÇÃO

DEPÓS ]TOREM 13 " SAI,
CBO
JÀPI

MÀRCOS JÀCO EINGER
7.274,14

E1TON ESCI{ER
2-13 ,00

L26 .1.68A6.14-5
0,00

1-L'7 .1-1-025 .03-2
0,00

01,/06/200L 11
133,55

13
30,03

0,00

0,00

0,00

0,00

05211
0,00

42522
0,00

ÃLTOTAIS DA EMPRESA/TOMÀDOR
3.233,57 0,00 0,00 302, 51 13 9, 71 o,oo cD R



MINISTÉRIO DO TRÀBÀ],EO E EMPREGO
cErP - sEErP 8.40 t30/0"1/2021)

EMPRESA: MÀRCOS JÀCO EINGER
coMPt 09/2022 CoD REc:115

- MTE
TÀBEIÀS 44. 0 125 /Al /2A22)

MINISTÉRIO DA EÀZENDA . MÍ

REIÀÇÃO DOS TRÀBÃLHÀDORES CONSTANTES NO ÀROUIVO SEFIP
RXSUMO DO FECHÀMENTO - E}4PRESÀ

MODÀLIDADE : "BRÀNCOI_RECOLIIIMENTO AO FGTS E DECIÀÀÀÇÃO À PREVIDÊNCIÀ
8s8200000015 391 101-1 92214

DA'IA: 29/A9/2A22
HoRÀ: 15:12 | 38
PÁG : 0003,/0005

0076690s0803 450598300017

COD GPS: 2003
N" DE CONTROLE: HERorX1qs3100 00-5

FPÀS: 515 oUTRÀS ENT: SIMPLES:2 RÀt: 0.0

No ARoUIVO: lgnQtntsandbo 0 0 0- 4

rNscRrÇÁo: 04 . 505. 983,/00 01-7 9

EAP: 0.50 BÂT AJUSTÀDO:0.00
TOMÀDOR/ÔBRÀ: TNSCRTÇÃO:

LOGMDOURO: ÀVENIDÀ 17 DE MARCO 564

CIDÀDE: VICTOR GRÀEEE

BAIRRO: CENTRO CNAE PREPONDERÀNTE: 4'7 54'7 Al
CNAE : 4154141UF: RS CEP: 99350-000

QUÀNT REMUNERê.ÇÂO SEM 13" REMUNERÀÇÀO 13" BASE CAI PREV SOC BÀSE CÁ], 13Ô PREV SOC

01

11

13

TOTÀ]S:

1

1

1

r .'7 46, 43

1- .2L4 , t4
213,00

3 .233,51

t .7 46, 43

r .214 , L4

2'7 3 ,00

3.233,5'7

0,00
0,00
0,00

0, 00

0,00
0, 00

0,00

0,00

§r.-\ §
cPu



MIN]STÉRIO DO TRÀBÀLHO E EMPREGO - MTE
GETP SEEIP 8.40 (30/O?,/2021) TABELÀS

EMPRESÃ,: MARCOS JACO EINGER
COMP I A9/2022 COD REC:115 COD GpS:2003

MINISTÉRIO DA PÀZENDA . MF
44.A t25/0L/2A221

REI,ÀçÃO DOS TRÀBÀIHADORES CONSTANTES NO ARQUÍVO SEFIP
RESUMO DO EECHÂMENTO - EMPRESA

FGTS
858200000015

DAaA:. 29/A9/2A22
HoBÀ: 15:12 :38
PÁG : 0004,/0005

39"7t}t'7 92214 007669050803 450s98300017

No DE CONTROI,E: HEROrxlqs3lC 0 00-5
EPÀS: 515 OUTRÀS ENT: SIMPLES: 2 BÀT: 0.0

TOM-À.DOR/ÔBRA:

I,OGRÂDOURO: ÂVENIDÀ 17 DE MARCO 564

CIDATE: VICTOR GRÀEEP UE: RS CEP: 99350-000
BAIRRO: CENTRO

N" ÀRoUIVO r IgmQmtSandlr00 0 0 -4
TNSCRTÇÃO: 04 .505.983/0001-7 9

FAP:0.50 F-\T AJUSTÀDO: 0. 00
rNscRrÇÃo:

CNAE PREPONDERÀNTE:

CNAE:

47 54't01
4't 5470L

MODALIDADE : " B IANCO " -RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLÀXÀCÃO À PRNV]DÊNC]A

REMUNERÀÇÃO SEM 13" SALÁRÍO
REUUNERÀÇÃO 13" SÀLARIO

OUÀNTIDÀDE TRÀBA],EADORE S

EGTS - 88

1,."7 46 | 43

0,00

1

VALORES DO FG?S

DATA DÊ RECO],HIMENTO

DEPóSITO PGTS

739,'7 7

01/1A/2022

ENCÀRGOS EGTS

0,00

CONTRIB SOC]AI

0,00

ENCARGOS CONTR]B SOCIAL

0, 00

TOTAL RÊCOLHER

739,11

ÀTE

êa

§



MINISTÉRIO DO TRÀBA],HO E EMPRIGO - MTE
GFrp - sEErp B.4A l3A/A',7/202L) TABELAS 44.0

MIN]STÉRIO DÀ EÂZENDÀ - ME

t25/A1/2A22)

INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCÍA SOCIÀT, CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

No DE CONTROI,E: HERorx1qs310 0 00-5
SIMPLES: 2

N" AROUÍVO:
ÍNSCRlÇÃ0:
EÀP:0.50
INSCRrÇÃO:

DATAT 29 / 09 /2A22
HORÀ: 15: 12 : 38
PÁc : ooo5 /oo 0 5

IgmomtSandb00 0 0- 4

04.505.983/0001-79
RÀT AJUSTADO: 0.00

RESUMO DAS

EI\4PRBSÀ: I4ÀRCOS .IÀCO FTNGIiR
CaMP I A9/2A22 CoD REC:115
TOMÃDOR/OBRA:

COD GPS: 2003 EPAS: 515 OUTRAS ENT: RÀT: 0.0

],OGRÀDOURO: AVENIDA 17 DE MÀRCO 564

CIDADE: VICTOR GRAEIF UF: RS CEP:99350-000
BAIRRO I CENTRo

TELEFoNE: 0054 3338 1028
CNAE PREPONDERÀNTE: 4"754701

CNÀE: 4'7 547 07

VALOR DEV PREV SOC CA],CULÀDO SEFIP:
SALÁRÍO EAMÍLIÀ:
SÀLÁRIO MÀTERN]DÀDE:
VÀLORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
VÀLORES Pê.GOS COOP TR,ÀBÀLHO - ÀD]C. 15 ÀNOS:

VÀLORES PÀGOS COOP TRÀBALHO . ÀDIC. 20 ANOS:
VA],ORES PAGOS COOP TRABAÍ,HO - AD]C. 25 ANOS:

302.57 CONTRIB SEGURÀDOS . DEV]DÀ:
O.OO RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:
O.OO PERC DE ]SENÇÃO DE FII,ANTROPIÀ:
O. OO 13' SÀIÁRIO MÀTERN]DADE:
O.OO COM PRODUÇÃO P,]:
0,00 coM pRoDUÇÃo pEr
O . OO VÀÍ,OR DAS FÀTURÀS EMITIDÀS PÀRÀ O TOI,IÀDOR:

302 . 5'7

0.00
0. 00
0. 00
0. 00
0. 00
0. 00

COMPENSACÁO
PERÍODO iNICIAI:
VAIOR ABATIDO:

PERIODO ETNAL:
O.OO VALOR A COMPENSAR:

VALOR SOT,]CITÀDO:
O.OO VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 3OI:

0.00
0.00

RETENÇÁO (LEr 9.711l98)
VAI,OR INEORMÀDO: O,OO VÀLOR ABAT]DO PE],O SEEIP: 0.00 VA1OR À COMPENSÀR/REST I TU I R : 0.00

BASE DE CÁ],CÜ],O APOSENTADORIÀ ESPECIAL/OCORRÊNC]A
15 ÀNOS:
OUÀNT I DÀDE :

0.00 20 ANOS:
0 oUANTIDÀDE i

25 ANOS:
QUANTTDADE:

0.00
0

c.00
0

OUANTTDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓD]GOS

H:
litl:
Q2:
T1:

0 Í1:
0 N2:
0 03:
0 12i

a t2:
0 N3:
0 04:
0 u1:
A 23l

13 |

o1:
Q5:
ÍJ2l

03:
Q7|
V3:
26l

O J:
0 P1:
O R:
O W:
0 26l

P2l
R1:
x:

L:
P3:

x1:

M:
Q1:
S3:
Y:

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 14:
0 O2i
0 06:
0 u3:
0 Z5l

Ãr

cp8


